
 

      AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013
Processo Administrativo nº. I 
 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA 
123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Data da sessão: 07/07/202
Horário: 09:30 horas. 
Local: Portal de Compras Públicas 
Critério de Julgamento: Menor 
Modo de disputa: Aberto/Fechado
Impugnações e Esclarecimentos até as 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus automotivos 
novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota 
oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 
Serra/SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência.

1.2. A licitação será realizada por LOTES, conforme especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  

1.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorro
por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026

Gestão/Unidade: 18.24.00
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EDITAL Nº 013/2026 
 

013/2026  
Processo Administrativo nº. I – 9.491/2026 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - IS (AMS-IS) TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

OS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL 3.603/2023, E DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

/2026 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br
Menor preço por lote. 

/Fechado 
Impugnações e Esclarecimentos até as 23:59 horas do dia 02/07/2026. 

ro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus automotivos 
novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota 
oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 

nforme especificações constantes do Termo de Referência.

A licitação será realizada por LOTES, conforme especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE
ispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorro
por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
çamento para o exercício de 2026, na classificação a

18.24.00 
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PARA CONHECIMENTO 
PREGÃO, NA FORMA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 
DECRETO MUNICIPAL 3.603/2023, E DAS EXIGÊNCIAS 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

ro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus automotivos 
novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota 
oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 

nforme especificações constantes do Termo de Referência. 

A licitação será realizada por LOTES, conforme especificações e quantitativos 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o 
ispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
, na classificação abaixo: 
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Fonte: 05 
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Ficha: 52 

2.2. A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o 
direito de preferência, em igualdade de condições, do beneficiár
de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser 
www.portaldecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal
realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão inter
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
DE COMPRAS PÚBLICAS.
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Programa de Trabalho: 2 
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 

A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o 
direito de preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro 

O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
os registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o 
io da Ata de Registro 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
e a presunção de sua capacidade técnica para 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

a exatidão dos seus dados cadastrais 
los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
os registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

essados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades 
11.488/2007, para o microempreendedor individual 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receb
judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 
nº 14.133/2021;

4.3.5.  Que estejam sob 
dissolução ou liquidação
no subitem 9

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014

4.4. Não será admitida a participação em consórcio, em razão da natureza comum do 
objeto e da inexistência de complexidade técnica ou econômico
justifique sua formação.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

ibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 
nº 14.133/2021; 

Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de 
dissolução ou liquidação, exceção feita se cumpridas às condições exigidas 

9.10.1.1; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

Não será admitida a participação em consórcio, em razão da natureza comum do 
nexistência de complexidade técnica ou econômico

justifique sua formação. 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

MEI, nos limites previstos da Lei 

ibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
er citação e responder administrativa ou 

Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 

ou em processo de 
s às condições exigidas 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

Não será admitida a participação em consórcio, em razão da natureza comum do 
nexistência de complexidade técnica ou econômico-financeira que 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
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Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participaç
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.5.3. Os Lotes 02, 
Microempresas, Empresas
Individuais, nos termos do art. 4
123/2006. 

4.5.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

4.5.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
Constituição Federal de 1998; 

4.5.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso I

4.5.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991.
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Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Os Lotes 02, 03 e 04 destinam-se exclusivamente à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
Constituição Federal de 1998;  

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

da Lei nº 8.213/1991. 
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Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

ão não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

se exclusivamente à participação de 
de Pequeno Porte e Microempreendedores 

8, inciso I, da Lei Complementar nº 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

II do art. 5º da Constituição Federal; 

Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação d
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante enviará sua propo
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário de cada item, valor total de cada item e valor global do 
lote, em moeda corrente nacional
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A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
umentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
bilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

entos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
 

Valor unitário de cada item, valor total de cada item e valor global do 
lote, em moeda corrente nacional; 
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A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

á automaticamente a 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
umentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
bilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

entos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
Pregão e para acesso 

sta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Valor unitário de cada item, valor total de cada item e valor global do 
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6.1.2. Marca de cada item ofertado

6.1.3. Fabricante de cada item ofe

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, 
aplicável; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, certificação INMETRO, quando 

especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

e no fornecimento dos bens ou serviços. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
data de sua apresentação.  

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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, quando for o caso; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

certificação INMETRO, quando 

especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

ou qualquer outro pretexto. 

90 (noventa) DIAS, a contar da 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
participarem de licitações públicas; 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi
e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras est

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance 
e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances inte
cobrir a melhor oferta deverá ser de 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferi
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fin

7.11. A etapa aberta terá duração de 15 (quinze) minutos.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo 
automaticamente encerrada.

7.13. Encerrada a etapa aberta, o sistema identificará os licitantes que apresentaram os 
melhores lances, na forma estabelecida pela plataforma eletrônica, para participação 
da etapa fechada. 
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi
e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo deste Edital. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento). 

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferi
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fin

A etapa aberta terá duração de 15 (quinze) minutos. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

Encerrada a etapa aberta, o sistema identificará os licitantes que apresentaram os 
melhores lances, na forma estabelecida pela plataforma eletrônica, para participação 
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

ao último por ele ofertado 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
rmediários quanto em relação à proposta que 

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

sistema, a recepção de lances será 

Encerrada a etapa aberta, o sistema identificará os licitantes que apresentaram os 
melhores lances, na forma estabelecida pela plataforma eletrônica, para participação 
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7.14. Os licitantes classificados para a etapa fechada poderão encaminhar um único lance 
final e fechado, em prazo sigiloso de 5 (cinco) minutos, não sendo permitido qualquer 
novo lance após o encerramento desse prazo.

7.14.1.  Encerrado o prazo para apresentação do lance final
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

7.14.2. Na ausência de lance final e fechado, será considerado o último lance 
válido apresentado na etapa aberta.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ante
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de la
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538/2015. 
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antes classificados para a etapa fechada poderão encaminhar um único lance 
final e fechado, em prazo sigiloso de 5 (cinco) minutos, não sendo permitido qualquer 
novo lance após o encerramento desse prazo. 

Encerrado o prazo para apresentação do lance final
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

Na ausência de lance final e fechado, será considerado o último lance 
válido apresentado na etapa aberta. 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ante
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

     
 

Fone: (11) 4668-6020 

Página 8 de 67 

antes classificados para a etapa fechada poderão encaminhar um único lance 
final e fechado, em prazo sigiloso de 5 (cinco) minutos, não sendo permitido qualquer 

Encerrado o prazo para apresentação do lance final e fechado, o 
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

Na ausência de lance final e fechado, será considerado o último lance 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

no sítio eletrônico utilizado 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
nces, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clas
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direi
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para qu
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais
e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova propost

7.28.2. Avaliação

7.28.3. Desenvolvimento
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. Desenvolvimento
orientações dos órgãos de controle;
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clas
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direi
prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  

isputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
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de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

e se identifique aquela que 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

da fase fechada do modo de disputa aberto 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

isputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
a em ato contínuo à classificação; 

do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

ma de integridade, conforme 
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7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1. Empresas
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.29.2. Empresas

7.29.3. Empresas
tecnologia no País;

7.29.4. Empresas
nº 12.187/2009.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O Pregoei
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daq
neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta class
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório.
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Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
ão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

Empresas brasileiras; 

Empresas que invistam em pesquisa e no des
tecnologia no País; 

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187/2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daq
neste Edital e já apresentados.  

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta class
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
ções técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório. 
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Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
ão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

ro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
ções técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
apresentar preço manifestamente 

8.3.1.  Considera
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos resp
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneraçã

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pr
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a 

8.6. A Administração poderá promover diligência para confirmação das especificações 
técnicas, certificações, marca, fabricante, DOT, garantia e demais requisitos previstos 
no Termo de Referência.

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente pode
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade d
pena de não aceitação da proposta.

8.8.1. Para fins de análise da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar 
catálogos, fichas técnicas, prospectos, certificados do INMETRO, 
documentos do fabricante ou quaisquer 
comprovação do atendimento das especificações técnicas previstas no 
Termo de Referência.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
apresentar preço manifestamente inexeqüível. 

Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos resp
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exeqüibilidade da proposta. 

A Administração poderá promover diligência para confirmação das especificações 
cações, marca, fabricante, DOT, garantia e demais requisitos previstos 

no Termo de Referência. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente pode
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
pena de não aceitação da proposta. 

Para fins de análise da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar 
catálogos, fichas técnicas, prospectos, certificados do INMETRO, 
documentos do fabricante ou quaisquer outros elementos necessários à 
comprovação do atendimento das especificações técnicas previstas no 
Termo de Referência. 
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
- Plenário), ou que 

apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

eço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

A Administração poderá promover diligência para confirmação das especificações 
cações, marca, fabricante, DOT, garantia e demais requisitos previstos 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

vinte e quatro horas 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
02 (duas) horas, sob 

Para fins de análise da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar 
catálogos, fichas técnicas, prospectos, certificados do INMETRO, 

outros elementos necessários à 
comprovação do atendimento das especificações técnicas previstas no 
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8.8.2.  Os documentos solicitados deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da
proposta. 

8.9.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

8.9.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subseqüente

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapr
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subseqüente
preço melhor.

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo
estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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Os documentos solicitados deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
bseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapr
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
seqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
no porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

belecida, se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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Os documentos solicitados deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
no porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
se a disciplina antes 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(www.portaldatransparencia.gov.br/

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.b

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizad
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Públ
sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se 
houve fraude por parte das empresas 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassifi

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
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COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
TENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
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COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
TENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

r/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

a em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

ico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se 

apontadas no Relatório de 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
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9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 4
Complementar nº 123/ 2006, seguindo
para aceitação da proposta 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos ofic
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
será convocado a encaminhá
(duas) horas sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais nã
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão e
se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 4
Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes 

a data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos ofic
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

horas sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

se a disciplina antes estabelecida 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
lação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
para que estejam vigentes 

a data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

star em nome da matriz, e 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.1. Na análise dos documentos de habilitação e das propostas, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual 
da Condição de Microempreendedor Individual 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Co
acompanhado dos documentos de eleição ou designação de seus
administradores, quando couber

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundaç
com a ata da 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
onada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Na análise dos documentos de habilitação e das propostas, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado dos documentos de eleição ou designação de seus
administradores, quando couber; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

cipante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

Na análise dos documentos de habilitação e das propostas, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

mercial da respectiva sede, 
acompanhado dos documentos de eleição ou designação de seus 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

ão e estatuto social em vigor, 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
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9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conform

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazend
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU)
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de G
(FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto

9.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários Estaduais.

a) Quando a ce
Dívida Ativa, deverá ser apresentada, cumulativamente, Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa Estadual, 
emitida pelo órgão competente.

9.9.7. Prova de regularidade para com a Faze
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de 
tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

o, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários Estaduais.

a) Quando a certidão estadual não abranger os débitos inscritos em 
Dívida Ativa, deverá ser apresentada, cumulativamente, Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa Estadual, 
emitida pelo órgão competente. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de 
tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

a Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

arantia do Tempo de Serviço 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

A da Consolidação das Leis do 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários Estaduais. 

rtidão estadual não abranger os débitos inscritos em 
Dívida Ativa, deverá ser apresentada, cumulativamente, Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa Estadual, 

nda Municipal, mediante 
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de 
tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO

9.10.1. Certidão Negativa de falência
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão;

a) No caso de empresa em recuperação
admitida sua participação, desde que apresente certidão positiva 
acompanhada de comprovação de que o plano de recuperação foi 
homologado judicialmente e encontra
viabilidade econômico

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 1
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o obj
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.11.2. O atestado deverá comprovar fornecimento de pneus automotivos 
compatíveis com os itens licitados.

9.11.3. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 
capacidade técnica.

9.11.4. A Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificação da 
autenticidade dos atestados apresen

9.11.5. Os atestados poderão ser objeto de diligência para verificação de 
autenticidade, veracidade e compatibilidade com o objeto licitado.

9.12. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação:
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

ertidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

a) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, será 
admitida sua participação, desde que apresente certidão positiva 
acompanhada de comprovação de que o plano de recuperação foi 
homologado judicialmente e encontra-se em vigor, demonstrando sua 
viabilidade econômico-financeira para execução do objeto licitado.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, mediante 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

O atestado deverá comprovar fornecimento de pneus automotivos 
compatíveis com os itens licitados. 

admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 
capacidade técnica. 

A Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificação da 
autenticidade dos atestados apresentados. 

Os atestados poderão ser objeto de diligência para verificação de 
autenticidade, veracidade e compatibilidade com o objeto licitado.

Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação:
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de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

judicial ou extrajudicial, será 
admitida sua participação, desde que apresente certidão positiva 
acompanhada de comprovação de que o plano de recuperação foi 

se em vigor, demonstrando sua 
a para execução do objeto licitado. 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
eto da licitação, mediante 

apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

O atestado deverá comprovar fornecimento de pneus automotivos 

admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 

A Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificação da 

Os atestados poderão ser objeto de diligência para verificação de 
autenticidade, veracidade e compatibilidade com o objeto licitado. 

Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 
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a) Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 6
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência So

c) Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição 
de enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de 
Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de micr
empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

c-1) Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da 
Microempresa ou da Empresa de P
diligenciar no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva 
Certidão;  

c-2) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Ca
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte; 

c-3) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que 
tratam as alíneas “a” e “b”, poderão 
Condição de Microempreendedor Individual 
Empreendedor.

d) Declaração de que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 14.1

e) Declaração de ciência e concordância com as condições do edital e seus anexos.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularizaçã
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

    

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.     
ITAPECERICA DA SERRA 

Departamento de Suprimentos 
Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 

E-mail: suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição 
de enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de 
Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de micr
empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da 
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, podendo o(a) Pregoeiro(a) 
diligenciar no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva 

2) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Ca
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 

3) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que 
tratam as alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor. 

Declaração de que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Declaração de ciência e concordância com as condições do edital e seus anexos.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

clarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
resa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
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8 da lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
cial, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição 
de enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de 
Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena 
empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da 

equeno Porte, podendo o(a) Pregoeiro(a) 
diligenciar no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva 

2) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 

3) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que 
ser substituídas pelo Certificado de 

CCMEI, emitido pelo Portal do 

Declaração de que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a 

Declaração de ciência e concordância com as condições do edital e seus anexos. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

clarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
resa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

o. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
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9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos lotes não exclusivos 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo
antes estabelecida para aceitação

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra
02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que 
comprometam sua compreensão, contendo iden
representante legal ou procurador devidamente constituído.

10.1.2. Apresentar a marca, fabricante, modelo, medida, índice de carga, 
índice de velocidade e demais características técnicas necessárias à 
identificação e conferência dos produ

10.1.3. Quando aplicável, deverão ser informadas as certificações exigidas no 
Termo de Referência, especialmente a certificação compulsória do 
INMETRO. 
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regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
abilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

de cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

Nos lotes não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo
antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que 
comprometam sua compreensão, contendo identificação e assinatura do 
representante legal ou procurador devidamente constituído.

Apresentar a marca, fabricante, modelo, medida, índice de carga, 
índice de velocidade e demais características técnicas necessárias à 
identificação e conferência dos produtos ofertados. 

Quando aplicável, deverão ser informadas as certificações exigidas no 
Termo de Referência, especialmente a certificação compulsória do 
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regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
abilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
se outra microempresa, empresa de pequeno 

de cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
data e horário para a 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
los em desacordo com o 

às microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que 

tificação e assinatura do 
representante legal ou procurador devidamente constituído. 

Apresentar a marca, fabricante, modelo, medida, índice de carga, 
índice de velocidade e demais características técnicas necessárias à 

Quando aplicável, deverão ser informadas as certificações exigidas no 
Termo de Referência, especialmente a certificação compulsória do 
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10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagame

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, contendo valor 
unitário dos itens, valor total dos itens e valor global do lote, em algarismos, podendo 
o valor global do lote ser

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edi
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão dis

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 
aplicável, qualquer licitante poderá manif
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico, durante o prazo 
concedido pelo Pregoeiro.

11.2. O licitante que manifestar intenção de recorrer terá o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões recurs

11.3. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do término do prazo do 
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Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
delo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, contendo valor 
unitário dos itens, valor total dos itens e valor global do lote, em algarismos, podendo 
o valor global do lote ser apresentado também por extenso. 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

r firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 
aplicável, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente sua 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico, durante o prazo 
concedido pelo Pregoeiro. 

O licitante que manifestar intenção de recorrer terá o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões recursais, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do término do prazo do 
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Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
delo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, contendo valor 
unitário dos itens, valor total dos itens e valor global do lote, em algarismos, podendo 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

r firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

tal e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
poníveis na internet, após a homologação. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 

estar imediata e motivadamente sua 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico, durante o prazo 

O licitante que manifestar intenção de recorrer terá o prazo de 03 (três) dias úteis 
ais, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elem
interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.

11.6. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados para vista, 
mediante solicitação formal junto à Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 
Serra/SP. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver
licitante mais bem classificado, quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar a contratação quando 
convocado, não retirar o instrumento equivalente ou não co
regularização fiscal e trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocad
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação dar
publicação de aviso no Portal de Compras Públicas, podendo ser 
complementada por correio eletrônico, quando necessário.

12.2.2. A convocação feita por e
contidos no 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
ade competente. 

Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados para vista, 
mediante solicitação formal junto à Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação da proposta ou na habilitação do 
licitante mais bem classificado, quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar a contratação quando 
convocado, não retirar o instrumento equivalente ou não co
regularização fiscal e trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico, mediante 
publicação de aviso no Portal de Compras Públicas, podendo ser 
complementada por correio eletrônico, quando necessário.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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entos indispensáveis à defesa de seus 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados para vista, 
mediante solicitação formal junto à Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

erro na aceitação da proposta ou na habilitação do 
licitante mais bem classificado, quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar a contratação quando 
convocado, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

os para acompanhar a 

á por meio do sistema eletrônico, mediante 
publicação de aviso no Portal de Compras Públicas, podendo ser 
complementada por correio eletrônico, quando necessário. 

á de acordo com os dados 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados
competente adjudicará o objeto e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual para a presente contratação, nos 
termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da natureza do ob
avaliação de baixo risco da contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 
convocado através de endereço eletrônico 
que deverá fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme disposto 
no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023.

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá
correspondência postal com aviso de rec
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorro
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e

A justificativa apresentada seja aceita pela Adminis

15.3. A ata de registro de preços será assinada 
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4. Serão registrados os preços do licitante vencedor de cada lote, observadas as 
condições estabelecidas nes

15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem os lotes 
adjudicados, contendo a identificação do fornecedor registrado, a descrição dos itens 
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados
competente adjudicará o objeto e homologará a licitação.  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Não será exigida garantia de execução contratual para a presente contratação, nos 
termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da natureza do ob
avaliação de baixo risco da contratação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 
através de endereço eletrônico para assinar a Ata de Registro de Preços, 

lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme disposto 
no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

ncaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão registrados os preços do licitante vencedor de cada lote, observadas as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem os lotes 
adjudicados, contendo a identificação do fornecedor registrado, a descrição dos itens 
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Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

Não será exigida garantia de execução contratual para a presente contratação, nos 
termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da natureza do objeto e da 

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 
para assinar a Ata de Registro de Preços, 

lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme disposto 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
ebimento (AR), para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

gado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

tração. 

por meio de assinatura 

Serão registrados os preços do licitante vencedor de cada lote, observadas as 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem os lotes 
adjudicados, contendo a identificação do fornecedor registrado, a descrição dos itens 
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integrantes de cada lote, os quantitativos estimados, os preços regis
condições previstas neste Edital e no Termo de Referência.

15.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.7. A existência de preços registrados
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

15.8. Na hipótese de o convocado não 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
remanescentes do cadastro de res
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.9. Previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração verificará a 
manutenção das condições de habilitação, bem como a exist
para contratar com a Administração Pública, mediante consulta aos cadastros oficiais 
pertinentes. 

15.10. Na assinatura da ATA
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pe
vigência da ATA. 

15.10.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 0
de aplicação das penalidades previstas no 

15.11. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, nos termos do art

15.12. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, observadas as disposições da Lei Federal n
regulamentação aplicável.

15.13. O registro do fornecedor poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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integrantes de cada lote, os quantitativos estimados, os preços regis
condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração verificará a 
manutenção das condições de habilitação, bem como a existência de impedimentos 
para contratar com a Administração Pública, mediante consulta aos cadastros oficiais 

ATA, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexo.

tro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 
regulamentação aplicável. 

O registro do fornecedor poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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integrantes de cada lote, os quantitativos estimados, os preços registrados e as demais 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
sem prejuízo da aplicação das 

convocar os licitantes 
erva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

Previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração verificará a 
ência de impedimentos 

para contratar com a Administração Pública, mediante consulta aos cadastros oficiais 

, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
lo licitante durante a 

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
) dias úteis, sob pena 

. 

tro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
PNCP, podendo ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

º 14.133/2021 e da 

O registro do fornecedor poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na legislação 
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15.14. O cancelamento do registro de preços não prejudicará a aplicação das pen
cabíveis quando constatado descumprimento das obrigações assumidas.

15.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, 
desde que devidamente m

16. DO CADASTRO RESERVA: 

16.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído 
como anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por 
licitantes que aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo
que mantiverem sua proposta original, observada a ordem de classificação do 
certame. 

16.2. Após a habilitação da empresa vencedora, os licitantes serão convocados a reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classific
intenção de participar do cadastro reserva respeitados
após a fase competitiva.

16.3. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema 
eletrônico e registrar sua intenção de participar do cad
prazo concedido pelo pregoeiro, sob pena de não participação do procedimento.

16.4. A habilitação dos licitantes integrantes do Cadastro Reserva somente será exigida 
quando houver necessidade de sua convocação para contratação, hipótes
deverão comprovar o atendimento integral das exigências de habilitação previstas 
neste Edital. 

16.4.1. A convocação dos integrantes do Cadastro Reserva ocorrerá, 
observada a ordem de classificação, nas seguintes hipóteses:

a) quando o adjudicatário não as
prazo e nas condições estabelecidos neste Edital;

b) quando houver cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nos termos da legislação aplicável;

c) quando o fornecedor registrado perder as condiçõ
exigidas para contratação.
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O cancelamento do registro de preços não prejudicará a aplicação das pen
cabíveis quando constatado descumprimento das obrigações assumidas.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
se a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivado. 

 

Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído 
como anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por 
licitantes que aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor e os 
que mantiverem sua proposta original, observada a ordem de classificação do 

Após a habilitação da empresa vencedora, os licitantes serão convocados a reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classific
intenção de participar do cadastro reserva respeitados a ordem de classificação obtida 
após a fase competitiva. 

Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema 
eletrônico e registrar sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do 
prazo concedido pelo pregoeiro, sob pena de não participação do procedimento.

A habilitação dos licitantes integrantes do Cadastro Reserva somente será exigida 
quando houver necessidade de sua convocação para contratação, hipótes
deverão comprovar o atendimento integral das exigências de habilitação previstas 

A convocação dos integrantes do Cadastro Reserva ocorrerá, 
observada a ordem de classificação, nas seguintes hipóteses:

a) quando o adjudicatário não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; 

b) quando houver cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nos termos da legislação aplicável;

c) quando o fornecedor registrado perder as condiçõ
exigidas para contratação. 
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O cancelamento do registro de preços não prejudicará a aplicação das penalidades 
cabíveis quando constatado descumprimento das obrigações assumidas. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
se a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, 

Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído 
como anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por 

licitante vencedor e os 
que mantiverem sua proposta original, observada a ordem de classificação do 

Após a habilitação da empresa vencedora, os licitantes serão convocados a reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, indicando a 

a ordem de classificação obtida 

Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema 
astro de reserva dentro do 

prazo concedido pelo pregoeiro, sob pena de não participação do procedimento. 

A habilitação dos licitantes integrantes do Cadastro Reserva somente será exigida 
quando houver necessidade de sua convocação para contratação, hipótese em que 
deverão comprovar o atendimento integral das exigências de habilitação previstas 

A convocação dos integrantes do Cadastro Reserva ocorrerá, 
observada a ordem de classificação, nas seguintes hipóteses: 

sinar a Ata de Registro de Preços no 

b) quando houver cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nos termos da legislação aplicável; 

c) quando o fornecedor registrado perder as condições de habilitação 
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16.4.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
pelo mesmo preço do adjudicatário aceitar a contratação, a Administração 
poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original,
observada a ordem de classificação, para negociação visando à 
obtenção de condições mais vantajosas;

b) celebrar a contratação com os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, desde que o preço seja compatível com o 
valor estimado da c

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1. As regras relativas ao reajustamento, revisão e recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação são aquelas previstas no Termo de Referência e 
na legislação aplicável. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Os critérios de recebimento provisório, recebimento definitivo, rejeição, substituição 
de produtos e fiscalização contratual encontram
Referência, parte integrante deste Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas no Termo 
de Referência, observadas ainda as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Dar causa à inexecução parcial da con
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
pelo mesmo preço do adjudicatário aceitar a contratação, a Administração 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original,
observada a ordem de classificação, para negociação visando à 
obtenção de condições mais vantajosas; 

b) celebrar a contratação com os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, desde que o preço seja compatível com o 
valor estimado da contratação. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

As regras relativas ao reajustamento, revisão e recomposição do equilíbrio 
financeiro da contratação são aquelas previstas no Termo de Referência e 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

Os critérios de recebimento provisório, recebimento definitivo, rejeição, substituição 
de produtos e fiscalização contratual encontram-se disciplinados no Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas no Termo 
de Referência, observadas ainda as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

Dar causa à inexecução parcial da contratação; 
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
pelo mesmo preço do adjudicatário aceitar a contratação, a Administração 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original, 
observada a ordem de classificação, para negociação visando à 

b) celebrar a contratação com os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, desde que o preço seja compatível com o 

As regras relativas ao reajustamento, revisão e recomposição do equilíbrio 
financeiro da contratação são aquelas previstas no Termo de Referência e 

Os critérios de recebimento provisório, recebimento definitivo, rejeição, substituição 
se disciplinados no Termo de 

As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas no Termo 
de Referência, observadas ainda as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.  

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
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21.1.2. Dar causa à inexecução parcial da contratação que
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo. 

21.1.3. Dar causa à inexecução total da contratação

21.1.4. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o 
instrumento equivalente quando convocado dentr
proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

21.1.8. Comportar
natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

21.2. Pela prática das infrações previstas neste Edital poderão se
previstas nos arts. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o 
contraditório e a ampla defesa.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.3.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes percen

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da Autorização de Fornecimento, limitada a 10% (dez por cento);

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento 
em caso de descumprimento parcial das obrigaçõ

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de 
inexecução total, recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de 
Preços ou prática de infração grave.
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Dar causa à inexecução parcial da contratação que 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

Dar causa à inexecução total da contratação; 

Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o 
instrumento equivalente quando convocado dentro do prazo de validade da 

Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa; 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

Pela prática das infrações previstas neste Edital poderão ser aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o 
contraditório e a ampla defesa. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A multa poderá ser aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da Autorização de Fornecimento, limitada a 10% (dez por cento);

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento 
em caso de descumprimento parcial das obrigações;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de 
inexecução total, recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de 
Preços ou prática de infração grave. 
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 cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o 
o do prazo de validade da 

Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

r aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

tuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da Autorização de Fornecimento, limitada a 10% (dez por cento); 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento 
es; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de 
inexecução total, recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de 
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias ú
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
aplicável. 

21.6. Os licitantes e a contratada deverão observar os mais elevados padrões éticos 
durante todas as fases da licitação, contratação e execução do objeto.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
no certame, exceto quando a alteração promovida implicar modificação da proposta
nos termos do art. 55, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divu
vincularão os participantes e a administração.
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Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias ú
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

anções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e divulgadas na forma da legislação 

licitantes e a contratada deverão observar os mais elevados padrões éticos 
durante todas as fases da licitação, contratação e execução do objeto.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

rtame. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
no certame, exceto quando a alteração promovida implicar modificação da proposta
nos termos do art. 55, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
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Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

anções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

CNEP e divulgadas na forma da legislação 

licitantes e a contratada deverão observar os mais elevados padrões éticos 
durante todas as fases da licitação, contratação e execução do objeto.  

a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
no certame, exceto quando a alteração promovida implicar modificação da proposta, 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

lgadas pelo sistema e 
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22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br
acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica deverá ser assinada pelo 
representante legal, administrador ou procurador devidamente constituído, 
acompanhada dos documentos comprobatórios de representação, admitida assinatura 
eletrônica nos termos da legislação vigente.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qu
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pre

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, d
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à c

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos e
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.
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As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica deverá ser assinada pelo 
representante legal, administrador ou procurador devidamente constituído, 

companhada dos documentos comprobatórios de representação, admitida assinatura 
eletrônica nos termos da legislação vigente. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à c

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica deverá ser assinada pelo 
representante legal, administrador ou procurador devidamente constituído, 

companhada dos documentos comprobatórios de representação, admitida assinatura 

á Ata no sistema eletrônico. 

alquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
os documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

stabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento eq
demais sanções cabíveis.

23.11.  Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital.

23.12.  A Autarquia Municipal de Saúde 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do pr
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação da licitação induz à anulação da Ata de Registro de Preços 
e dos instrumentos dela decorrentes, ressalvadas as hipóteses legalmente 
admitidas. 

23.12.2. A anulação da 
de indenizar.

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informaç
apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.14.  O Edital estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de Ita
Serra/SP, permanecendo os autos do processo administrativo com vista franqueada 
aos interessados.. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital.

Autarquia Municipal de Saúde - IS, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

A anulação da licitação induz à anulação da Ata de Registro de Preços 
e dos instrumentos dela decorrentes, ressalvadas as hipóteses legalmente 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar. 

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

O Edital estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de Ita
Serra/SP, permanecendo os autos do processo administrativo com vista franqueada 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA; 
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

uivalente, sem prejuízo das 

Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

evogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
ocedimento viciado, desde que 

A anulação da licitação induz à anulação da Ata de Registro de Preços 
e dos instrumentos dela decorrentes, ressalvadas as hipóteses legalmente 

licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

ão ou de documentos que deveriam ter sido 

O Edital estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no 
Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de Itapecerica da 
Serra/SP, permanecendo os autos do processo administrativo com vista franqueada 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR;

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IV – MODELO ARQUIVO

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO;

ANEXO VIII – CADASTRO RESERVA
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ARQUIVO DECLARAÇÃO; 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

CADASTRO RESERVA. 

Itapecerica da Serra, 22

 

 

 

 

SIMONE DA LUZ 

Superintendente 
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22 de Junho de 2026.  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2026
Processo Administrativo nº. 9.491
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS 
LOCAL: Autarquia Municipal de Saúde 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDA

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE:  

ITENS DESCRIÇÃO 

1.  

2.  

3.  

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ............................................ DE

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

/2026 
491/2026 

/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: Autarquia Municipal de Saúde - IS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

INSC. EST.: 

CIDADE: CEP: 

E-mail: 

CONTA: AGÊNCIA:

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

   

   

   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DO PRODUTOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

RAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PNEUS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
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AGÊNCIA: 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 

 

 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
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CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO A
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENT
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

 

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
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CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
CEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

 

LOCAL E DATA 

AREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 



 

      AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro,

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2026
Processo Administrativo nº.  9.491
 

À 

Autarquia Municipal de Saúde - IS 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
__________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2026, da Autarquia Municipal de Saúde 

a) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qua
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto;

b) Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
ou que comprometa a idoneidade da proponente;

c) Em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório 

d) Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 6
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

e) A proposta apresentada para 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 0
pessoa; 

f) Declara que, está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá

g) Declara não ter recebido do Município d
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter re
contratar com a administração federal, estadual e municipal;

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da L

                                                     

1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO 

 

/2026 
491/2026 

IS  

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
__________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

/2026, da Autarquia Municipal de Saúde – IS,  DECLARO sob as penas da lei:

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qua
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto; 

Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
ou que comprometa a idoneidade da proponente; 

Em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório – pregão eletrônico nº 013/2026; 

Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº 013/2026, 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

pregão eletrônico nº 013/2026, por qualquer meio ou por qualquer 

Declara que, está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la; 

Declara não ter recebido do Município de Itapecerica da Serra/SP ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a administração federal, estadual e municipal; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

              

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
__________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

IS,  DECLARO sob as penas da lei: 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

Em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 

8 da lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1; 

/2026, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

por qualquer meio ou por qualquer 

Declara que, está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

e Itapecerica da Serra/SP ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

cebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
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i) Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e pr

 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 

evidenciários decorrentes; 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026

Processo Administrativo nº.  9.491

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADO PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº [XXXX], DECLARA
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE E
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LE
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

/2026 

9.491/2026 

], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADO PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF 

ECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LE
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

AÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADO PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF 

, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

NQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 

AÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

LOCAL E DATA 
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ANEXO V

 

ATA DE REGISTO DE PREÇOS 0XX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2026
Processo Administrativo nº.  9.491

Aos _____ dias do mês de _____ de 2026, a 
SERRA, com sede na Rua Major Manoel Francisco de Moraes, nº 286, Centro na cidade de Itapecerica 
da Serra, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.583.958/0001
Superintendente ______________, inscrita no CPF: __________, nomeada pela portaria nº XXX, de 
XX de março de 202X,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2026, proce
RESOLVE registrar os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, 
bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone ________
inscrito no CPF: __________, telefone __________, e
ATA,  atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 
de pneus automotivos novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da 
frota oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 
Serra/SP, conforme especificações con

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto são as que seguem: 

ITENS DESCRIÇÃO

01  

02  

3. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor estimado para cobrir as despesas relativas a este instrument
(_____________________). 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

4.1. A indicação da dotação orçamentária ocorrerá no momento da formalização de cada 
contratação decorrente da Ata de Registro de Preços.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

6.  DA VALIDADE E PRORROGAÇÃO.
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTO DE PREÇOS 0XX/2026 

/2026 
9.491/2026 

do mês de _____ de 2026, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA 
, com sede na Rua Major Manoel Francisco de Moraes, nº 286, Centro na cidade de Itapecerica 

no CNPJ sob o nº 09.583.958/0001-27, neste ato represe
Superintendente ______________, inscrita no CPF: __________, nomeada pela portaria nº XXX, de 
XX de março de 202X,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2026, processo administrativo n.º _____/2026, 
RESOLVE registrar os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, 
bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e-mail __________ representada neste ato por __________ 
inscrito no CPF: __________, telefone __________, e-mail __________  indicado e qualificado nesta 
ATA,  atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição 
novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da 

frota oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 
Serra/SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

CAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto são as que seguem:  

DESCRIÇÃO QTD. UN. 

  

  

DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor estimado para cobrir as despesas relativas a este instrumento é de R$ ______________ 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

A indicação da dotação orçamentária ocorrerá no momento da formalização de cada 
contratação decorrente da Ata de Registro de Preços. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

DA VALIDADE E PRORROGAÇÃO. 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA 
, com sede na Rua Major Manoel Francisco de Moraes, nº 286, Centro na cidade de Itapecerica 

7, neste ato representada pela 
Superintendente ______________, inscrita no CPF: __________, nomeada pela portaria nº XXX, de 
XX de março de 202X,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

sso administrativo n.º _____/2026, 
RESOLVE registrar os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, 
bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 

mail __________ representada neste ato por __________ 
mail __________  indicado e qualificado nesta 

se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição 
novos, de primeira vida, destinados à manutenção preventiva e corretiva da 

frota oficial da Rede Municipal de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 

VALOR UNITÁRIO 

 

 

o é de R$ ______________ 

A indicação da dotação orçamentária ocorrerá no momento da formalização de cada 

admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
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6.1. A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e 
do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 2023.

7. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou
2021. 

7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem c
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.4. A ata de registro de preços será assinada por 
Sistema de Registro de Preços. 

8. DO CADASTRO RESERVA. 

8.1. Será constituído na forma do art. 82, §5º, da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável.

8.2. A habilitação das licitantes que compuserem o cadastro de re
necessidade de convocação. 

8.3.  Serão cadastrados os fornecedores que:

8.3.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observado a classificação da licitação; e

8.3.2. Mantiverem sua proposta o

8.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

8.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

8.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10.

8.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e 
do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 2023. 

RMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Será constituído na forma do art. 82, §5º, da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável.

A habilitação das licitantes que compuserem o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

Serão cadastrados os fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observado a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
cidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 
gência da ata de registro de preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

lassificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 

01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Será constituído na forma do art. 82, §5º, da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável. 

serva será efetuada quando houver 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

reserva a que se refere o item 8.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classi
propostas pelo primeiro classificado.

8.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.3.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua ev
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

8.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

8.9. A existência de preços registrados
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PR

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de rea
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a reduçã
valores de mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.1. Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cada
reservas, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado. 

9.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis par
vantajosa. 

9.4. Ainda na hipótese de o preço de mercado tornar
demais empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será faculta
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.3.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

lhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

e força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a reduçã

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cada
reservas, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 

Ainda na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a DETENTORA ou as 
demais empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a CONTRATANTE a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
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lo em igual prazo e nas condições 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.3.1, aceitar a contratação nos termos 
entual atualização nos 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

e força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

justamento ou repactuação sobre os 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços aos 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 

Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cadastro de 
reservas, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da 
a a obtenção de contratação mais 

se superior ao registrado e a DETENTORA ou as 
demais empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações 

do ao fornecedor requerer a CONTRATANTE a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
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9.4.1. Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

a) Na hipótese de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizará o 
preço registrado, de acord
meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e na 
IN n. 65/2021 (SEGES

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pela CONTATANTE e a DETENTORA fica 
obrigada a cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n. 
14.133, de 2021. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, A CONTRATANTE convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados e observados as condições de habilitação.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA DETENTORA DA ATA

10.1. O registro da DETENTORA será cancelado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando o fornecedor:

10.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

10.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi
pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.4.1.;

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
(declaração de idoneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.1.5. Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, a CONTRATANTE po
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.1.6. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por
despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.1.7. Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, a CONTRATADA poderá 
convocar às licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

11.  DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

11.2. Por razão de interesse público;

11.3. Á pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 9.3.2 e 9.4.1.

12.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o 
ão, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, por 
meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e na 
IN n. 65/2021 (SEGES-ME). 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pela CONTATANTE e a DETENTORA fica 
obrigada a cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n. 

Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, A CONTRATANTE convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados e observados as condições de habilitação.

ANCELAMENTO DO REGISTRO DA DETENTORA DA ATA 

O registro da DETENTORA será cancelado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.4.1.;

Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
doneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, a CONTRATANTE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por
despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, a CONTRATADA poderá 
convocar às licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

Por razão de interesse público; 

Á pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 9.3.2 e 9.4.1.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o 
ão, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizará o 
o com a realidade dos valores praticados pelo mercado, por 

meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 e na 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pela CONTATANTE e a DETENTORA fica 
obrigada a cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n. 

Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, A CONTRATANTE convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados e observados as condições de habilitação. 

O registro da DETENTORA será cancelado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

valente, no prazo estabelecido 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.4.1.; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
doneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

derá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por 
despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, a CONTRATADA poderá 
convocar às licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 9.3.2 e 9.4.1. 
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12.1. O descumprimento da Ata 
estabelecidas no edital. 

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente ap
ata.  

13.  DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram
se definidos no Termo de Referência, ANEXO I.

13.2. O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 
DETENTORA por e-mail ou outro meio hábil de comunicação.

13.3. A DETENTORA deverá fornecer os 
autorização de fornecimento (AF), obedecendo aos prazos e as condições estabelecidas no termo de 
referência. 

13.4. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
competente, condicionada à disponibilidade orçamentária

13.5. A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, 
defesa prévia e outros inerentes à DETENTORA deverá ser encaminhada diretamente ao gestor pelos 
e-mails fornecidos pela CONTRATADA.

14.  DA ENTREGA. 

14.1. O Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Autarquia 
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, sito à Rua Zoraide Eva das Dores, nº 476, Jd. Marilu, 
Itapecerica da Serra/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de
transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes.

15. DA FISCALIZAÇÃO. 

15.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referênc

15.2. Ficam designados (as) como Gestor (a) e Fiscal desta Ata de Registro de Preços que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades.

GESTOR DO CONTRATO:  _______________ .

FISCAL DO CONTRATO:  _______________.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

16.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

17. DO PAGAMENTO. 

17.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram
Referência. 

17.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base o IPCA do mês anterior a
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades e sanções 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente ap

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram

ermo de Referência, ANEXO I. 

O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 
mail ou outro meio hábil de comunicação. 

A DETENTORA deverá fornecer os produtos mediante requisição pelo órgão, que emitir
autorização de fornecimento (AF), obedecendo aos prazos e as condições estabelecidas no termo de 

A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
competente, condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa.

A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, 
defesa prévia e outros inerentes à DETENTORA deverá ser encaminhada diretamente ao gestor pelos 

mails fornecidos pela CONTRATADA. 

O Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Autarquia 
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, sito à Rua Zoraide Eva das Dores, nº 476, Jd. Marilu, 
Itapecerica da Serra/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de 
transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Ficam designados (as) como Gestor (a) e Fiscal desta Ata de Registro de Preços que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades.

GESTOR DO CONTRATO:  _______________ . 

_______________. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 
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de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades e sanções 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-

O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 

mediante requisição pelo órgão, que emitirá 
autorização de fornecimento (AF), obedecendo aos prazos e as condições estabelecidas no termo de 

A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
para fazer frente à despesa. 

A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, 
defesa prévia e outros inerentes à DETENTORA deverá ser encaminhada diretamente ao gestor pelos 

O Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Autarquia 
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, sito à Rua Zoraide Eva das Dores, nº 476, Jd. Marilu, 

 embalagem, seguro, 
transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 

Ficam designados (as) como Gestor (a) e Fiscal desta Ata de Registro de Preços que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades. 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 

o pagamento da parcela.  
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17.3. Dados bancários do fornecedor: 

18. DO FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, co
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

19.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

19.1. Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente instrumento será 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
Itapecerica das Serra. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

GESTOR: 

TESTEMUNHAS: 
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Dados bancários do fornecedor: __________. 

É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, co

DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente instrumento será 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
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É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente instrumento será 
rônico da Prefeitura de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
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ANEXO VII 

(Redação dada pelas Instruções TCE 01/2020)

 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 

CONTRATADA:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2026

Processo Administrativo nº. 9.491

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0XX/2026.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)__________

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 70
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:  
Cargo:  
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ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pelas Instruções TCE 01/2020) 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – IS 

/2026 

9.491/2026 

: 0XX/2026. 

__________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
orporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.

NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapecerica da Serra,   de         de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

se, a partir de então, a 
 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

 

Itapecerica da Serra,   de         de 2026 
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CPF:    Assinatura: ___________________________________.
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:     Assinatura: ______________
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

 

Pelo Contratante: 

Nome:  
Cargo:   
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 

Pela Contratada: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:          Assinatura: ___________________________________.
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:  
Cargo:  
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 

GESTOR: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: ___________________________________.
 

FISCAL: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: _____________________
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive.

 

    

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.     
ITAPECERICA DA SERRA 

Departamento de Suprimentos 
Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 

E-mail: suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Assinatura: ___________________________________. 

CPF:          Assinatura: ___________________________________. 

R DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

ITENS DESCRIÇÃO

01  

 

1º COLOCADO  

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone _________
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e

2º COLOCADO  

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de
__________, telefone __________, e
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e

3º COLOCADO  

Fornecedor __________, estabelecido à _
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e
__________ inscrito no CPF: __________, telefone _______

4º COLOCADO  

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e
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ANEXO VIII – CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

LOTE 01 

DESCRIÇÃO QTD. UN. 

  

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e-mail __________ representada neste ato por 
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e-mail __________.

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e-mail __________ representada neste ato por 
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e-mail __________.

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e-mail __________ representada neste ato por 
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e-mail __________.

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 
__________, telefone __________, e-mail __________ representada neste ato por 
__________ inscrito no CPF: __________, telefone __________, e-mail __________.
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 

mail __________ representada neste ato por 
mail __________. 

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
__________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 

mail __________ representada neste ato por 
mail __________. 

_________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 

mail __________ representada neste ato por 
mail __________. 

Fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, 
cidade de __________, Estado de __________, CEP: __________ inscrito no CNPJ 

ntada neste ato por 
mail __________. 


